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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
Resposta à consulta formulada pela licitante, Engecol Eng. de Construção Civil Ltda., enviada via e-mail no dia 02/12/2020 às 15h57min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 23/2020, que tem por objeto a Fornecimento, transporte e instalação de reservatório de acumulação de água, visando o abastecimento de comunidades rurais difusas, localizadas em municípios, no estado da Bahia, na área de atuação da 2ª Superintendência Regional.
QUESTIONAMENTO 01:

Boa tarde!

Venho em nome da Engecol Eng. de Construção Civil Ltda, sediada na Rua do Juazeiro, 156 - Areia Branca, Petrolina - PE, inscrita no CNPJ nº 24.339.822/0001-60 , solicitar esclarecimentos com relação ao Pregão PE/28/2020. Segue abaixo, questionamentos:
1. Solicitamos a memória de cálculo para o levantamento quantitativo dos serviços de TRANSPORTE DAS CISTERNAS (ITEM 01.04).
2.  No subitem 01.04.01 - TRANSPORTE COMERCIAL DO LOCAL DE ARMAZENAMENTO AO MUNICÍPIO DE INSTALAÇÃO EM RODOVIA PAVIMENTADA. A distância do local de armazenamento ao município, corresponde ao transporte da fábrica à cidade onde será instalada a cisterna?
RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Engecol Eng. de Construção Civil Ltda.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.2 do Edital nº 23/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado EDSON RODRIGUES MARQUES JUNIOR, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Questionamento 01:

Solicitamos a memória de cálculo para o levantamento quantitativo dos serviços de TRANSPORTE DAS CISTERNAS (ITEM 01.04).

Resposta:

Para o levantamento do quantitativo dos serviços de Transporte das Cisternas – item 01.04 – foi considerado:

· Levantamento de demandas em 23 municípios da área de atuação da Codevasf no âmbito da 2ª Superintendência Regional;

· A partir desse levantamento foi elaborada a Matriz de Distância entre os municípios e considerado o município “ótimo” para a instalação do “Centro de Distribuição” da contratada – vide planilha anexa (aba “TRANSPORTE CENTROxSEDEMUN”) – item 01.04.01;

· Para o transporte da cisterna da SEDE do município de instalação à residência do beneficiário foi considerado 25% da distância percorrida em estrada pavimentada (item 01.04.02) e 75% da distância percorrida em leito natural (item 01.04.03) – vide planilha anexa (aba “TRANSPORTE SEDEMUNxCASA);

· Para definição da distância entre a SEDE do município de instalação à residência do beneficiário, foi utilizada uma distância equivalente a 70% do diâmetro do círculo gerado pela área territorial do município;

· Para definição das distâncias entre os municípios foram utilizados dados do Google Maps e DNIT;

· O transporte das cisternas do centro de distribuição até a sede dos municípios de instalação foi considerado caminhão com capacidade de transporte de até 5 cisternas, em rodovia pavimentada;

· O transporte das cisternas da sede do município de instalação à residência do beneficiário foi considerado caminhão com capacidade de transporte de até 2 cisternas, sendo considerado, 25% em rodovia pavimentada e 75% em rodovia leito natural.

Questionamento 02:

No subitem 01.04.01 - TRANSPORTE COMERCIAL DO LOCAL DE ARMAZENAMENTO AO MUNICÍPIO DE INSTALAÇÃO EM RODOVIA PAVIMENTADA. A distância do local de armazenamento ao município, corresponde ao transporte da fábrica à cidade onde será instalada a cisterna?

Resposta:

Não. A distância do TRANSPORTE COMERCIAL DO LOCAL DE ARMAZENAMENTO AO MUNICÍPIO DE INSTALAÇÃO, corresponde à distância entre o Centro de Distribuição da Contratada até a Sede do município de instalação.

Vai junto a esta nota de esclarecimento o Anexo I

Obs: Para a formação do preço unitário da cisterna (item 02.01.01) foi considerado o custo de transporte da cisterna até o “Centro de Distribuição”, ou seja, foi considerado o preço CIF.

Bom Jesus da Lapa – BA, 04/12/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59500.001850/2020-99.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR

Decisão nº 897/2017.
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